
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO G R A N D E D O SUL 

LEI Ne S.602/93 

"DEFINE SITUAC2S0 DE EMER6ENCZA QUE 
PERlilTE A CONTRATAÇÃO TEHPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIA 
CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

FERÜLIO TEDESCO NETTO, Prefeito Hu-
nicipal de Santo Antônio da Pa-
trulha, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por L e i . 

FACO SABER, que a Câmara liunicipal 
aprovou eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica considerada situaçao de emergência, que autoriza a 
contratação de excepcional interesse público, a impossibi-
lidade de realização de concurso público visando a regula-
rização do quadro de servidores municipais, face a pendên-
cia de ação judicial relativa ao concurso anterior, bem 
como a necessidade imediata de recuperação do Parque Rodo-
viário Municipal para viabilizar o atendimento de necessi-
dades básicas do Município, e de recuperação e limpeza das 
vias públicas. 

^ ARTIGO 22 - São criados os seguintes cargos, para atender as necessi-
dades especificadas nesta Lei: 

N9 DE CARGOS 

20 
05 
05 
02 
05 

DEN0HINAC2$0 

II Aux.Serv.Gerais 
Operários 
Operador de Maquinas 
Motorista 
Borracheiro 
Mecânico 

PADRAO VENCIMENTO 

04 
02 
10 
05 
03 
18 

Jn 
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riGO 39 ~ Os contratos firmados de acordo com a presente lei terão 
a vigência de 03 meses. 

riGO 49 ~ Os ocupantes dos cargos criados por esta lei terão os 
direitos previstos no artigo 239 da Lei Municipal n 2 . . . 
2.278/90 (Regime Jurídico Único). 

ITIGO 59 ~ Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em 
vigor a partir desta data. 

UBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de fevereiro de 1993. 

FERULIO TEDESCj? NETTO 
Prefeito Municipal 

ÍGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

iíULO iiOBERTO ̂ EF/REIRA MIGLIAVACCA 
Sç(Cretário/de Administração 
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